
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 1851ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA-EXECUTIVA DA CODERN, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO

 

DATA E HORA: 03 de agosto de 2023, às 09h00.

LOCAL: CODERN

QUORUM: Estéferson Ubarana Gomes da Silva, Diretor-Presidente e Diretor Técnico e Comercial Interino; Márcio de
Almeida Machado, Diretor Administra�vo e Financeiro.

 

1. ABERTURA DOS TRABALHOS

 

2. EXPEDIENTE

 

3. PROPOSTAS E RESOLUÇÕES

3.1. O Diretor Técnico e Comercial Interino submeteu ao Colegiado a Proposição DTC n° 027/2023, obje�vando
autorização para elaborar termo adi�vo de prazo e valor ao Contrato nº 027/2019, firmado entre a CODERN e a
empresa INTERNAVE ENGENHARIA LTDA., que tem por objeto a prestação de serviços de manutenção e monitoramento
das boias de amarração e do balizamento do canal de acesso do Terminal Salineiro de Areia Branca/RN, conforme
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. O adi�vo em apreço obje�va prorrogar o prazo contratual
por mais 12 (doze) meses, como também reajuste de valor conforme previsto em contrato, considerando as jus�fica�vas
apresentadas por meio do O�cio nº 15/2023/ENGGERTAB-CODERN/GERTAB-CODERN/DTCCODERN/DP-CODERN da
Comissão de Fiscalização do referido contrato, bem como Planilha de Composição de Preços, anexos ao processo. Há
dotação orçamentária para a Conta “2.205.900.000 - Outros serviços de terceiros”, conforme despacho da GEPLAN. Tais
informações têm por base o Parecer Jurídico n° 75/2023/GERJUR-CODERN/DP-CODERN, favorável ao adi�vo de prazo e
reajuste solicitados, nos termos da referida Proposição. Tais documentos integram o Processo SIGAP 2023.117 (sms-a-
25).

3.1.1. Resolução 683/2023: Autorizar a elaboração de termo adi�vo de prazo e valor ao Contrato nº 027/2019, firmado
entre a CODERN e a empresa INTERNAVE ENGENHARIA LTDA.

 

3.2. O Diretor-Presidente submeteu ao Colegiado a Proposição DP n° 019/2023, obje�vando autorização para elaborar o
terceiro termo adi�vo de prazo ao Contrato nº 052/2020, firmado entre a CODERN e a empresa MÉTODOS 
CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de assessoramento e
acompanhamento do registro/arquivamento de atas das Assembleias Gerais e do Conselho de Administração da
CODERN na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, conforme especificações estabelecidas no Termo de
Referência, Processo SIGAP 2022.143 (sms-a-32). O adi�vo em apreço obje�va prorrogar o prazo contratual por mais 12
(doze) meses, sem reajuste de preço, mantendo-se todas as demais cláusulas pactuadas. Há dotação orçamentária para
a Conta “2.205.900.000 - Outros serviços de terceiros”, conforme despacho da GEPLAN. Tais informações têm por base o
Parecer Jurídico n°80/2023/GERJUR-CODERN/DP-CODERN, nos termos da referida Proposição. Os documentos citados
integram o Processo SEI 50902.003942/2021-97.

3.2.1. Resolução 684/2023: Autorizar a elaboração de termo adi�vo de prazo ao Contrato nº 052/2020, firmado entre a
CODERN e a empresa MÉTODOS  CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA.

 



3.3. O Diretor Administra�vo e Financeiro submeteu ao Colegiado a Proposição DAF n° 035/2023, obje�vando
autorização para realizar certame licitatório visando a aquisição de gêneros alimen�cios (café e açúcar) e descartáveis
(copos) para suprir as necessidades da Companhia Docas do Rio Grande do Norte (Sede e Porto de Natal), conforme
condições, quan�dades, exigências e es�ma�vas, estabelecidas no Termo de Referência. Há dotação orçamentária na
Rubrica “2.204.039.000 - Demais”, conforme despacho da GEPLAN, nos termos da referida Proposição. Tais documentos
integram o Processo SIGAP 2023.142 (sms-c-58 e sms-c-54).

3.3.1. Resolução 685/2023: Autorizar a realização de certame licitatório visando a aquisição de gêneros alimen�cios
(café e açúcar) e descartáveis (copos) para suprir as necessidades da Companhia Docas do Rio Grande do Norte.

 

3.4. O Diretor Administra�vo e Financeiro submeteu ao Colegiado a Proposição DAF n° 036/2023, obje�vando
autorização para realizar certame licitatório visando a contratação de empresa para prestação de serviços de impressão
e reprografia com o fornecimento e instalação de equipamentos (impressora e mul�funcional), incluindo solução de
so�ware de gerenciamento, treinamento de u�lização, assistência técnica, manutenção corre�va e preven�va,
suprimentos (toner, cilindro, e demais peças ou componentes de reposição e manutenção) para o Porto de Maceió/AL -
APMC, conforme O�cio nº 34/2023/SECGER-CODERN/ADMINAPMC-CODERN/DP-CODERN, e demais anexos (Processo
APMC nº 082/2021), nos termos da referida Proposição. Os documentos citados integram o Processo SEI nº
50902.002122/2023-40.

3.4.1. Resolução 686/2023: Autorizar a realização de certame licitatório visando a contratação de empresa para
prestação de serviços de impressão e reprografia com o fornecimento e instalação de equipamentos (impressora e
mul�funcional) para o Porto de Maceió/AL - APMC, conforme O�cio nº 34/2023/SECGER-CODERN/ADMINAPMC-
CODERN/DP-CODERN, e demais anexos (Processo APMC nº 082/2021).

 

3.5. O Diretor Administra�vo e Financeiro submeteu ao Colegiado a Proposição DAF n° 037/2023, obje�vando
autorização para elaborar termo adi�vo de prazo ao Contrato nº 008/2023, firmado entre a CODERN e a empresa RC+
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados na área de
Tecnologia da Informação (TI) de suporte presencial, compreendendo planejamento, implantação e execução
con�nuada de serviços relacionados, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência. O adi�vo em
apreço obje�va prorrogar o prazo contratual por mais 03 (três) meses, mantendo-se todas as demais cláusulas
pactuadas. Há dotação orçamentária para a Conta “2.205.010.000 - Tecnologia da informação”, conforme despacho da
GEPLAN. Tais informações têm por base o Parecer Jurídico n° 78/2023/GERJUR-CODERN/DP-CODERN, nos termos da
referida Proposição. Tais documentos integram o Processo SIGAP 2023.134 (sms-a-30).

3.5.1. Resolução 687/2023: Autorizar a elaboração de termo adi�vo de prazo ao Contrato nº 008/2023, firmado entre a
CODERN e a empresa RC+ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

 

3.6. O Diretor Administra�vo e Financeiro submeteu ao Colegiado a Proposição DAF n° 038/2023, obje�vando
autorização para elaborar termo adi�vo de prazo ao Contrato nº 019/2020, firmado entre a CODERN e a empresa VIVA
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME, que tem por objeto serviço de fornecimento de um link dedicado de internet
para a Gerência do Terminal Salineiro de Areia Branca- GERTAB, conforme especificações estabelecidas no Termo de
Referência. O adi�vo em apreço obje�va prorrogar o prazo contratual por mais 03 (três) meses, mantendo-se todas as
demais cláusulas pactuadas. Há dotação orçamentária para a Conta “2.205.010.000 - Tecnologia da informação”,
conforme despacho da GEPLAN. Tais informações têm por base o Parecer Jurídico n°82/2023/GERJUR-CODERN/DP-
CODERN, nos termos da referida Proposição. Tais documentos integram o Processo SIGAP 2023.139 (sms-a-31).

3.6.1. Resolução 688/2023: Autorizar a elaboração de termo adi�vo de prazo ao Contrato nº 019/2020, firmado entre a
CODERN e a empresa VIVA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME.

 

3.7. Em atendimento às disposições estatutárias, o Diretor Administra�vo e Financeiro submeteu para análise e
aprovação da DIREXE a Proposição DAF nº 039/2023, a qual encaminha a minuta 2 da NORMA DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO EDUCAÇÃO DA CODERN (NR.2016.02, Revisão 6.0), que visa estabelecer procedimentos para a
concessão e pagamento do bene�cio de Auxílio Educação para Empregados e ocupantes de Cargos Comissionados, bem
como para seus dependentes com até 18 (dezoito) anos completos de idade, elaborada pela Coordenadoria de
Conformidade e Gestão de Riscos e subme�da a consenso das partes interessadas. Tais documentos integram o
Processo SEI n° 50902.001553/2023-99.



3.7.1. Resolução 689/2023: Aprovar a NORMA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO EDUCAÇÃO DA CODERN
(NR.2016.02, Revisão 6.0).

 

3.8. O Diretor Administra�vo e Financeiro submeteu ao Colegiado a Proposição DAF n° 040/2023, obje�vando
autorização para realizar novo certame licitatório visando alienação dos lotes de bens móveis, relacionados no Anexo II
do Edital, considerados inservíveis para a Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, considerando o
Despacho nº 64/2023/PATRIMONIO-CODERN/GEADMI-CODERN/DAF-CODERN/DP-CODERN, o qual informa o fracasso
do Pregão Eletrônico Nº 13/2023, bem como reavaliação de preço feita pela Comissão Especial de Licitação (Portarias
DP nº 154/2021 e nº 104/2023), visando o cumprimento do rito administra�vo necessário ao caso, com base no
Despacho nº 393/2023/GERJUR-CODERN/DP-CODERN do Setor Jurídico, nos termos da referida Proposição. Todos os
citados documentos e demais anexos integram o Processo SEI nº 50902.001608/2023-61.

3.8.1. Resolução 690/2023: Autorizar a realização de novo certame licitatório visando alienação dos lotes de bens
móveis, relacionados no Anexo II do Edital, considerados inservíveis para a Companhia Docas do Rio Grande do Norte -
CODERN.

 

3.9. Em atendimento às disposições estatutárias, o Diretor Administra�vo e Financeiro submeteu para análise e
aprovação da DIREXE a Proposição DAF nº 041/2023, a qual encaminha a minuta 2 da NORMA DE CONCESSÃO DE
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (NR.2010.03, revisão 4.0), que visa estabelecer os critérios de concessão do bene�cio auxílio
alimentação, bem como os procedimentos para sua administração e controle, elaborada pela Gerência Administra�va
da Companhia e revisada pela Coordenadoria de Conformidade e de Gestão de Riscos. Tais documentos integram o
Processo SEI n° 50902.002704/2023-26.

3.9.1. Resolução 691/2023: Aprovar a NORMA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (NR.2010.03, revisão 4.0).

 

4. ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS

4.1. Previsão para a próxima reunião ordinária: 10/08/2023.

4.2. Deverá a presente Ata de Reunião ser publicada no sí�o da CODERN.

 

ESTÉFERSON UBARANA GOMES DA SILVA

Diretor-Presidente

Diretor Técnico e Comercial Interino

 

MÁRCIO DE ALMEIDA MACHADO

Diretor Administra�vo e Financeiro 

 

Gisele Edna dos Prazeres Soares da Silva
Secretária dos Órgãos Colegiados

Documento assinado eletronicamente por Esteferson Ubarana Gomes da Silva, Diretor Presidente, em
03/08/2023, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Almeida Machado, Diretor Administra�vo e Financeiro, em
03/08/2023, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Gisele Edna dos Prazeres Soares da Silva, Secretário dos Órgãos
Colegiados, em 03/08/2023, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V,
da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.



A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7403086 e o código CRC EED0AA2A.

Referência: Processo nº 50902.002725/2023-41 SEI nº 7403086

Av. Eng. Hildebrando de Gois, 220 - Bairro Ribeira
Natal/RN, CEP 59010-700
Telefone: 4005-5320


